
 

 

 

 
 
 

A 

PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2025 

DECLARAÇÃO 
Pela presente, a empresa BARONESA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.993.362/0001-02, 

localizada na RUA BARONESA DO GRAVATAÍ, 72 – PORTO ALEGRE / RS, através de seu 

representante legal, o Sr. FERNANDO RAUBER (sócio-diretor) portador da cédula de identidade nº 

6019911021 e inscrito no CPF nº 748.323.360-53, DECLARA: 

a) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas; 

b) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 

consolidada pela Lei nº 8.883/93; 

c) Que não tem sócios, ou dirigentes que sejam servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, nos termos do artigo 9°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93. 

d) Que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 

venha alterar a atual situação, quanto a nossa capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal, econômica 

e financeira; 

e) Que temos pleno conhecimento do edital, aceitando todas as condições estabelecidas no mesmo; 

f) Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes no Edital e seus 

Anexos; 

g) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no pregão acima referido, cientes da 

aplicação das penalidades cabíveis ao declarante se constatada fraude ou inobservância no procedimento; 

h) Que, sob as penas da lei, cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Decreto 6.204/2007 artigo 11; 

i) Que, sob as penas da lei, possui condições de fornecer, durante o prazo de validade do registro de preços, 

bens de iguais características aos que se encontram descritos neste Edital, em quantidades compreendidas 

entre as informadas como mínimas e máximas; 

j) Que não emprega menores, em atendimento a norma no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir dos 14 anos. 

k) Que a empresa não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou 

campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015. 

 Porto Alegre, 12 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 



 

 

 

 
 
 

A 

PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2025 

FICHA CADASTRAL 

 

Dados da Empresa 

Razão Social: BARONESA LTDA CNPJ: 73.993.362/0001-02 

Inscrição Estadual: 096/2404675 Inscrição Municipal: 135.123.2.3 

Endereço: RUA BARONESA DO GRAVATAÍ Nº: 72 Complemento: 

Bairro: CIDADE BAIXA CEP: 90.160-070 Cidade: PORTO ALEGRE 

Estado: RS Telefones: (0**51) 3226 39 10                   (0**51) 3226 68 39 

E-mail: vendas.baronesa@gmail.com 

 

Dados Bancários 

Banco: BANRISUL 041 Agência: 0080 

Conta corrente: 06.032206.0-4 Cidade da Agência: PORTO ALEGRE 

 

Dados do Representante Legal 

Nome: FERNANDO RAUBER  

CPF: 748.323.360-53 RG: 6019911021 

Endereço: RUA ITÁLIA Nº: 399 Complemento: 

Bairro: Petrópolis CEP: 93.346-030 Cidade: NOVO HAMBURGO 

Estado: RS Telefone: (0**51) 99988 47 04 

E-mail: fernandorauber74@gmail.com 

Cargo: SÓCIO-DIRETOR Profissão: ADMINISTRADOR 

Nacionalidade: BRASILEIRO Estado Civil: CASADO 

 
 

 

Porto Alegre, 12 de Agosto de 2025. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 
 
 

A 

PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO SUL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90041/2025 

 

 

DECLARAÇÃO 
Pela presente, a empresa BARONESA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.993.362/0001-02, 

localizada na RUA BARONESA DO GRAVATAÍ, 72 – PORTO ALEGRE / RS, através de seu 

representante legal, o Sr. FERNANDO RAUBER (sócio-diretor) portador da cédula de identidade nº 

6019911021 e inscrito no CPF nº 748.323.360-53, DECLARA: sob as penas da Lei, e para fins de 

contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 

da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9) ... 

 

 
 Porto Alegre, 12 de Agosto de 2025. 

 

 
 

 

 

 
 

 


